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Ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2022

Autora: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos municipais,  dos agentes
comunitários de saúde, agentes de combate
às  endemias  e  agentes  de  saúde,  e  dos
servidores  do  magistério  público  municipal,
conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para exarar,  como Relator
Especial, Parecer sobre o Projeto retro especificado, relato a seguir as observações
que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  reajustar  os  vencimentos  dos  servidores
públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às
endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público municipal,
municipal, na seguinte conformidade:

I - com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022: os vencimentos
dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de
saúde ficam reajustados em 48,94% (quarenta e oito inteiros e noventa e quatro
centésimos  por  cento),  passando  o  piso  salarial  para  R$  2.424,00  (dois  mil
quatrocentos e vinte e quatro reais);

II - a partir de 1º de agosto de 2022:

a)  os  vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais  ficam
reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 38, para
R$ 1.284,88 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos);

b) os vencimentos dos servidores do magistério público municipal
ficam reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 15,
para R$ 2.409,26 (dois mil quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Esta lei se entende ainda aos proventos básicos dos aposentados
e pensionistas, segurados do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS). 

Conta a presente propositura com o Demonstrativo da Geração
de  Despesa  Obrigatória  de  Caráter  Continuado,  demonstrando  os  efeitos  da
implementação das medidas ora propostas, em atenção ao disposto no art. 17 da
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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A proposição se  enquadra  quanto  aos aspectos de iniciativa  e
competência, nos termos do 55, § 3º, I da Lei Orgânica do Município, combinado
com art. 201, Inciso II do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

Ademais, o art. 5º deste Projeto de Lei Complementar determina
que a vigência da Lei dar-se-á na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
ao dia 1º de maio de 2022. 

Após analisar o Projeto, não encontrei vícios que possam impedir
sua  tramitação,  emitindo,  assim,  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 009/2022, em conformidade com o Parecer favorável  expedido
pelo Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a
decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de julho de 2022.   

 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
                                   Relator
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